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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 61/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 3 e 5 do artigo 9.º do Regulamento do Plano de Desenvol-
vimento e Apoio à Pesca, aprovado pelo Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 93/2007, com as alterações introduzidas pelos 
Despachos do Chefe do Executivo n.os 152/2010 e 189/2017, o 
Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados membros da Comissão de Apreciação rela-
tiva ao Plano de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, pelo perío-
do de um ano:

1) Vogal — Wong Chio Fat;

2) Vogal — Leung Kam Kit.

2. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são de Apreciação relativa ao Plano de Desenvolvimento e 
Apoio à Pesca, pelo período de um ano:

1) Presidente — Chou Chi Tak;

2) Vogal — Tong Iok Peng;

3) Vogal — Kuok Choi Fun;

4) Vogal — Kong Ioi Fai;

5) Vogal — Chan Meng Kam.

3. Os membros da Comissão de Apreciação referidos nos 
números anteriores têm direito a uma remuneração mensal 
correspondente a 50% do índice 100 da tabela indiciária da 
função pública.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de Maio 
de 2021.

1 de Abril de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 30 de 
Outubro de 2020: 

É aprovada a alteração do n.º 1 da cláusula terceira da escritura 
de Transmissão por Subarrendamento de Direitos de Con-
cessão exarada no dia 21 de Maio de 2004 e lavrada a fls. 68 
e seguintes do livro n.º 5, no Cartório do Notário Privado 
Dr. Álvaro Rodrigues, entre a Sociedade do Parque Indus-
trial da Concórdia, Limitada, ora denominada Sociedade 
para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de Macau, 

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 61/2021號行政長官批示
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Limitada e a Eastern — Grupo para as Novas Tecnologias, 
Limitada, ora denominada Nam Yue — Tecnologias, Limitada, 
referente ao Quarteirão «C1», situado na ilha de Coloane, 
no aterro da Concórdia, junto à Estrada de Seac Pai Van, de 
que é titular a Sociedade do Parque Industrial da Concór-
dia, Limitada, ora denominada Sociedade para o Desenvol-
vimento dos Parques Industriais de Macau, Limitada, con-
cedido por Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 49/2002, publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, 
de 26 de Junho de 2002, parcialmente alterado pelos Des-
pacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 28/2003, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 17, II Série, de 23 de Abril 
de 2003, e Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 100/2005, publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, 
de 20 de Julho de 2005.

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 30 de 
Março de 2021:

É aprovada a alteração do n.º 1 da cláusula terceira da escritura 
de Transmissão por Subarrendamento de Direitos de Con-
cessão exarada no dia 21 de Maio de 2004 e lavrada a fls. 68 
e seguintes do livro n.º 5, no Cartório do Notário Privado 
Dr. Álvaro Rodrigues, entre a Sociedade do Parque Indus-
trial da Concórdia, Limitada, ora denominada Sociedade 
para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de Macau, 
Limitada e a Eastern — Grupo para as Novas Tecnologias, 
Limitada, ora denominada Nam Yue — Tecnologias, Limitada, 
referente ao Quarteirão «C1», situado na ilha de Coloane, 
no aterro da Concórdia, junto à Estrada de Seac Pai Van, de 
que é titular a Sociedade do Parque Industrial da Concór-
dia, Limitada, ora denominada Sociedade para o Desenvol-
vimento dos Parques Industriais de Macau, Limitada, con-
cedido por Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 49/2002, publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, 
de 26 de Junho de 2002, parcialmente alterado pelos Des-
pacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 28/2003, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 17, II Série, de 23 de Abril 
de 2003, e Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 100/2005, publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, 
de 20 de Julho de 2005.

São autorizadas as alterações aos n.º 1 da cláusula 3.ª, n.º 1 da 
cláusula 4.ª e cláusula 5.ª da escritura de Transmissão por 
Subarrendamento de Direitos da Concessão, exarada no 
dia 15 de Setembro de 2005 e lavrada a fls. 114 e seguintes 
do livro n.º 211, no Cartório do Notário Privado Dr. Carlos 
Duque Simões, entre a Sociedade para o Desenvolvimento dos 
Parques Industriais de Macau, Limitada e a Companhia de 
Produtos Químicos Kwan On, Limitada, referente à Parcela 
B2b da Zona de Macau do Parque Industrial Transfrontei-
riço Zhuhai-Macau, situado na península de Macau, junto 
à Estrada Marginal da Ilha Verde, de que é titular a Socie-
dade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de 
Macau, Limitada, conforme Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 34/2005, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
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n.º 13, II Série, de 30 de Março de 2005, e parcialmente 
alterado por Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 88/2006, publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, 
de 7 de Junho de 2006.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, 1 de Abril de 2021. — A 
Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 25 de 
Janeiro de 2021:

Lao Kuai Leong, candidato classificado em primeiro lugar no 
concurso a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 52/2020, II Série, de 23 de Dezembro — con-
tratado por contrato administrativo de provimento, pelo 
período experimental de seis meses, para o exercício das 
funções de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, nestes Serviços, nos termos da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
11 de Março de 2021.

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 15 de Março de 2021:

O pessoal abaixo identificado — renovados os contratos admi-
nistrativos de provimento para o exercício de funções nestes 
Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º e do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos), pelo período de um ano, a partir 
das datas a seguir indicadas:

Wong Chi Kin, motorista de pesados, 1.º escalão, a partir de 
8 de Abril de 2021;

Mak Cho Hong, motorista de ligeiros, 1.º escalão, a partir de 
8 de Abril de 2021;

Cheong Wai Ian e Mo Jin Xiao, auxiliares, 1.º escalão, a par-
tir de 3 de Abril de 2021.

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 1 de Abril de 2021:

Sou Wai Nang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo a técnico 
especialista, 1.º escalão, índice 505, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 9 de Abril de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao Kuan 
Lai da Luz.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 37/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos apre-
sentados pelos Serviços de Alfândega (SA), autorizo a renova-
ção da utilização de 33 câmaras de videovigilância instaladas 
no Posto Alfandegário do Aeroporto Internacional de Macau (3 
câmaras) e no Posto Alfandegário do Porto Exterior (30 câma-
ras), cuja autorização foi conferida pelo Despacho do Secretá-
rio para a Segurança n.º 51/2019.

2. Os SA são a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização é de dois anos, contando-se o 
prazo desde o termo da anterior autorização, podendo este ser 
renovável mediante comprovação da manutenção dos funda-
mentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

5. Dê-se conhecimento do presente despacho aos SA.

30 de Março de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 38/2021   

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 10/2021, o Secretário 
para a Segurança manda:

São subdelegados na directora da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, Kok Fong Mei, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, na escritura pública relativa ao «Adicional 
ao Contrato de Concessão de Gestão e Exploração das Áreas 
Comerciais do Edifício do Posto Fronteiriço de Macau da 
Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau», a celebrar entre a Região 
Administrativa Especial de Macau e a Companhia Industrial 
Nam Kwong Limitada.

7 de Abril de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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––––––––––

附件

（土地工務運輸局第2730.05號案卷及

土地委員會第1/2021號案卷）

2/2015

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 9 de Março de 2021:

Leong Iok Sam, chefe-mor n.º 433 891 — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como comandante do Corpo 
de Bombeiros, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de 
Abril de 2021, por se manterem os fundamentos que prevale-
ceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 7 de Abril de 
2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 6/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por aforamento, do terreno com a área de 62 m2, 
situado na península de Macau, na Rua da Colina, onde se en-
contrava construído o prédio com o n.º 25, descrito na Conser-
vatória do Registo Predial sob o n.º 9 014, para aproveitamento 
com a construção de um edifício de 6 pisos, em regime de pro-
priedade horizontal, destinado a habitação e comércio.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

8 de Abril de 2021.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2 730.05 da Direcção dos Serviços de 
Solos, Obras Públicas e Transportes e Processo

n.º 1/2021 da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeiro 
outorgante; e

Choi Hong, como segundo outorgante.

Considerando que:

1. Pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 2/2015, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 28 de Ja-
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neiro de 2015, foi titulado o contrato de revisão da concessão, 
por aforamento, do terreno com a área de 62 m2, situado na 
península de Macau, na Rua da Colina, onde se encontrava 
construído o prédio com o n.º 25, a favor de Choi Hong, casado 
com Lei Kam Cheng no regime da comunhão geral, residente 
na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.º 258, Praça Kin Heng 
Long, 16.º andar E.

2. O terreno encontra-se descrito na Conservatória do Re-
gisto Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 9 014 a 
fls. 300 do livro B25, estando o domínio útil inscrito a favor do 
concessionário sob o n.º 37 512 a fls. 115 do livro G31 e o domí-
nio directo inscrito a favor do Estado sob o n.º 7 811 a fls. 474 
do livro F32K.

3. De acordo com o estipulado na cláusula segunda do alu-
dido contrato, o terreno destina-se a ser reaproveitado com a 
construção de um edifício, em regime de propriedade horizon-
tal, compreendendo 7 pisos, destinado a habitação e comércio.

4. No decurso da obra de reaproveitamento verificou-se 
existir no projecto licenciado uma incorrecção num dos pontos 
de elevação seleccionados para efeitos de cálculo da altura da 
edificação, o que gerou o incumprimento do plano de 76 graus 
(área de sombra) e, portanto, a necessidade de reduzir um piso 
do edifício projectado.

5. Assim, o concessionário submeteu, em 11 de Junho de 
2019, à Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e 
Transportes, adiante designada por DSSOPT, um projecto de 
alteração da obra que foi considerado passível de aprovação, 
condicionada ao cumprimento de alguns requisitos técnicos, 
por despacho do subdirector destes Serviços, de 21 de Feverei-
ro de 2020.

6. Em 21 de Setembro de 2020, o concessionário solicitou 
autorização para a modificação do aproveitamento do terreno, 
em conformidade com o referido projecto de alteração, e a 
consequente revisão do contrato de concessão, nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013.

7. Uma vez que o projecto de alteração de obra não aumen-
tou as áreas brutas de construção nem alterou as finalidades de 
utilização indicadas no contrato titulado pelo sobredito despa-
cho, não há lugar ao pagamento de prémio adicional. 

8. Reunidos os documentos necessários à instrução do proce-
dimento, a DSSOPT elaborou a minuta de contrato de revisão 
de concessão que mereceu a concordância do concessionário, 
expressa em declaração apresentada em 7 de Janeiro de 2021.

9. O terreno objecto do contrato, com a área de 62 m2, 
encontra-se demarcado na planta n.º 6 955/2011, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, doravante 
designada por DSCC, em 17 de Setembro de 2020.

10. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo 
o processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
21 de Janeiro de 2021, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

11. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, de 3 de Março de 2021, proferido no uso das compe-
tências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi autorizado o pedido de revisão da concessão, 
de acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.
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12. As condições do contrato de revisão de concessão titula-
do pelo presente despacho foram notificadas ao concessionário 
e cônjuge e por estes expressamente aceites, conforme declara-
ção apresentada em 12 de Março de 2021.

Artigo primeiro — Objecto do contrato

1. Devido à modificação do seu aproveitamento, consubs-
tanciada na redução de 1 (um) piso do edifício e área bruta de 
construção, pelo presente contrato é autorizada a revisão do 
contrato de concessão, por aforamento, do terreno com a área 
de 62 m2 (sessenta e dois metros quadrados), situado na 
península de Macau, na Rua da Colina n.º 25, titulado pelo 
Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 2/2015, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 28 de Janeiro de 
2015, demarcado e assinalado na planta n.º 6 955/2011, emitida 
pela DSCC, em 17 de Setembro de 2020, descrito na CRP 
sob o n.º 9 014 a fls. 300 do livro B25, cujo domínio útil se acha 
inscrito sob o n.º 37 512 a fls. 115 do livro G31, a favor do se-
gundo outorgante.

2. Em consequência do referido no número anterior, a cláu-
sula segunda do mencionado contrato passa a ter as seguintes 
redacções:

«Cláusula segunda — Reaproveitamento e finalidade do 
terreno

1. O terreno é reaproveitado com a construção de um 
edifício, em regime de propriedade horizontal, compreen-
dendo 6 (seis) pisos, afectado às seguintes finalidades de 
utilização:

1) Habitação: . com a área bruta de construção de 274 m2;

2) Comércio:....com a área bruta de construção de 94 m2.

2.  ..............................................................................................

3.  ............................................................................................ »

Artigo segundo — Prazo de reaproveitamento

1. O prazo do reaproveitamento do terreno é até 17 de Abril 
de 2021.

Artigo terceiro — Remissão

Em tudo o que não foi expressamente afastado pela presente 
revisão, mantém-se em vigor o clausulado no contrato titulado 
pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas n.º 2/2015, publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 28 de Janeiro 
de 2015.

Artigo quarto — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Artigo quinto — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, aos 8 de Abril de 2021. — A Chefe do Gabinete, 
Cheong Chui Ling. 
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 1 de Abril de 2021:

Lam Hong Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referên-
cia à categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 2), 
2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2017, 2.º, n.º 3, e 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 23/2017, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

Loi Ka Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017, e 4.º e 7.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 1 de Abril de 2021.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 7 de Abril de 2021. — 
O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2017 14/2009

23/2017 14/2016

12/2015

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2017 14/2009

12/2015

–––––––
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SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extracto de deliberação

Por deliberação da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 25 de Março de 2021:

Tang Chon Lan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
ascendendo a técnica especialista, 1.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em conjugação com a alínea 
2) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 31 de Março 
de 2021. — A Secretária-geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 30 de Março de 2021:

Kan Sut Kei, técnica superior principal, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, deste Gabinete — renovado o referido contrato, pelo 
período de três anos, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, e 4.º, 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 
de Agosto, conjugado com o n.º 1, alínea 7), do Despacho do 
Presidente do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, 
a partir de 22 de Abril de 2021.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
7 de Abril de 2021. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 30 de Março 
de 2021:

Sou Hio Cheng — nomeada, definitivamente, técnica superior 
de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos do artigo 
14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, na redacção da 
Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir da data da sua publicação.

立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

12/2015 4/2017

14/2009

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/20 0 0

12/2015 3/GPTUI/2016

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

a
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4/2017 14/2009

12/2015

–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

625

650

12/2015

Kam Chi Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, neste Gabinete, progredindo para técnico de 1.ª classe, 
2.º escalão, a partir de 12 de Março de 2021, e ascendendo a 
técnico principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, 
alínea 2), 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, na 
redacção da Lei n.º 4/2017, conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 7 de Abril de 2021. — O Chefe 
do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despachos do director, substituto, destes Serviços, de 
3 de Março de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para as categorias, escalões, datas e 
índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 
o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015:

Kok Kin Leong, para técnico superior assessor, 2.º escalão, 
índice 625, a partir de 8 de Janeiro de 2021;

Lin Run Qin, para técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 
650, a partir de 10 de Janeiro de 2021.

Por despachos do director destes Serviços, de 18 de Mar-
ço de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos individuais de trabalho, pelo período de um ano, para 
exercerem funções nestes Serviços, nos termos do artigo 
18.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

Liu Jianxiong, como técnico superior assessor principal, 1.º 
escalão, a partir de 28 de Maio de 2021;

Tian Hua, como técnica superior assessora de 1.º escalão, a 
partir de 28 de Maio de 2021;

Ma Jiena, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 3 de Junho de 2021;

Zhang Xiaodan, como técnico superior principal, 1.º escalão, 
a partir de 5 de Junho de 2021;

Wang Xin, como técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 5 de Junho de 2021.
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4/2017 14/2009

650

4/2017 14/2009

12/2015

510

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

4/2017

14/2009

12/2015

505

–––––––

 

人 才 發 展 委 員 會

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

23/2017

Por despacho do director destes Serviços, de 23 de Março 
de 2021:

Yang Ruomeng — alterada, por averbamento, a cláusula 4.ª do 
seu contrato individual de trabalho com referência à cate-
goria de técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 650, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 12 
de Fevereiro de 2021.

Por despacho do director destes Serviços, de 25 de Março 
de 2021:

Iao Chi Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con-
trato administrativo de provimento de longa duração com refe-
rência à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 510, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 
com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de 
Fevereiro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-
mento Regional, aos 30 de Março de 2021. — O Director dos 
Serviços, Cheong Chok Man.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despachos da directora do Gabinete, de 29 de Março 
de 2021:

Lao Sou Ieng e Wong Im Fong, técnicas principais, 2.º escalão, 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contra-
tos administrativos de provimento sem termo ascendendo 
a técnicas especialistas, 1.º escalão, índice 505, neste Gabi-
nete, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos), a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 30 de Março de 2021. 
— A Directora do Gabinete, Chan Lou.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 7 de Abril de 2021:

Chao Lai Chan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento para técnica superior 
assessora, 1.º escalão, índice 600, nos termos dos artigos 14.º, 
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14/2016 12/2015

600

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

545

650

330

650

Duarte Jorge Rodrigues Esmeriz Rui Manuel Morais

4/2017 14/2009

12/2015

n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação.

–––––––

Comissão de Desenvolvimento de Talentos, aos 7 de Abril de 
2021. — O Secretário-geral, Chang Kun Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da directora, substituta, dos Serviços, de 20 
de Janeiro de 2021:

Ng Chan Fai e Chan Kin Ieng — renovados os seus contratos 
individuais de trabalho, pelo período de um ano, a partir de 
18 de Abril de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 22 de Fe-
vereiro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para as categorias, escalões, datas e 
índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 
o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Chan Man I, progredindo para técnica especialista, 3.º esca-
lão, índice 545, a partir de 22 de Fevereiro de 2021;

Pau Kin Chan, progredindo para técnica superior assessora, 
3.º escalão, índice 650, área de informática, a partir de 22 de 
Fevereiro de 2021;

Un Lai Ieng, progredindo para assistente técnica administra-
tiva especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 22 de Feve-
reiro de 2021;

Lam Hio Ieng, Chao Weng San, Lo Chi Ching e Chu Kaman 
Carmen, progredindo para técnicos superiores assessores, 3.º 
escalão, índice 650, a partir de 22 de Fevereiro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 26 de Feverei-
ro de 2021:

Duarte Jorge Rodrigues Esmeriz e Rui Manuel Morais — 
renovados os seus contratos individuais de trabalho, pelo 
período de um ano, a partir de 2 e 20 de Junho de 2021, res-
pectivamente.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 1 de Março 
de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para as categorias, escalões, datas e 
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650

330

4/2017 14/2009

12/2015

650

330

4/2017 14/2009

12/2015

675

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 
o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Wong Wai Kun, progredindo para técnico superior assessor, 
3.º escalão, índice 650, área de informática, a partir de 22 de 
Fevereiro de 2021;

Lei Sok Man, progredindo para assistente técnica administra-
tiva especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 22 de Feve-
reiro de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 3 de Março 
de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para as categorias, escalões, datas e 
índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 
o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Ao Chi Tat, Iu Chi Hang, Lam Man I e Chiu Ka Wai, progre-
dindo para técnicos superiores assessores, 3.º escalão, índice 
650, área de informática, a partir de 22 de Fevereiro de 2021;

Chan Kin Man, progredindo para assistente técnico admi-
nistrativo especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 22 de 
Fevereiro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 25 de Março de 
2021:

Lei Wai Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
intérprete-tradutora assessor, 1.º escalão, índice 675, (nas 
línguas chinesa e portuguesa), nestes Serviços, nos termos 
do artigo 27.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 30 de Março de 2021. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS  

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 1 de Março de 2021:

Lei Lai Ieng e Zhu Ruiqing, auxiliares, 1.º escalão, providas 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — renovados os contratos, pelo período de seis me-
ses, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
6 e 12 de Abril de 2021, respectivamente.
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–––––––

 

市 政 署

決 議 摘 錄

4/2017 14/2009

660

560

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

104477

Por despachos do signatário, de 15 de Março de 2021:

Lok Ka Long, Wu Un Tat, Chan Keng Hei, Lei Chong Heng, 
Wong Un Ieng, Liang Tsai I, Wong Iok Mui e Ho Ka Wai, 
conservadores ou notários, 1.º escalão, de nomeação provi-
sória, dos serviços dos registos e do notariado — nomeados, 
definitivamente, para os mesmos lugares, nos termos do 
artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, vigente, a partir de 3 de Abril 
de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 8 de Abril 
de 2021. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realiza-
da em 26 de Março de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — alteradas as ca-
tegorias, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, todos a partir 
da data da sua publicação:

No DIS:

Lei Hoi Tou, para técnico superior assessor principal, 1.º  
escalão, índice 660.

No DVPS:

Carlos Alberto da Graça, para técnico especialista principal, 
1.º escalão, índice 560.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 30 de Março de 
2021. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Março de 2021:

1. Ung Kuan Kit, chefe, 6.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 104477 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requeri-
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b

107/85/M

420

1/2014

2/2011

103560

b

107/85/M

305

1/2014

2/2011

104302

a

107/85/M

260

1/2014

2/2011

104353

b

107/85/M

330

1/2014

2/2011

mento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 8 de Março de 
2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 420 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es-
tatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 
artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheang Hon Man, subchefe, 2.º escalão, do  Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 103560 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do servi-
ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento   
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 12 de Março 
de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 305 
da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido 
estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do montan-
te relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 
artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Tong Leong, guarda de primeira, 4.º escalão, do  Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 104302 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 11 de Março de 2021, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei 
n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Sio Chong Lap, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 104353 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fi-
xada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 8 de Março de 2021, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 330 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o 
artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 31 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-
guidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Kuok Veng, guarda principal, 3.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
104493 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 12 de Março de 2021, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Kong Seng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
104183 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por decla-
ração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 8 de Março 
de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 260 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es-
tatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 
artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lau Siu Va, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
104051 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 12 de Março de 2021, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, 
conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lai Oi Ian, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
115444 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
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1 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Chai Meng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 104094 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 8 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos 
termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, 
conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Hong Kei, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
104558 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
10 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ma Kun Un, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
104256 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 8 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 290 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, 
conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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1. Vong Vai Va, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
104515 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
8 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Kam Tim, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
103500 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por decla-
ração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 9 de Março 
de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 290 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 31 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a que se refere 
o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º 
da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 30 de Março de 2021:

1. Ho Un Seng, adjunto-técnico especialista principal, 2.º es-
calão, do Instituto Cultural, com o número de subscritor 
176370 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 21 de Março 
de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 245 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es-
tatuto, por contar 21 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 4 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 
artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Choi Kuai Ieng, subinspectora alfandegário, 4.º escalão, dos 
Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 102903 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea b), do ETA-
PM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 26 
de Fevereiro de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 305 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
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264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 29 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Au Mei Lin, viúva de Mac Siu Kuong, que foi guarda, aposenta-
do do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número de 
subscritor 41017 do Regime de Aposentação e Sobrevivência — 
fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 3 de Fevereiro de 2021, uma 
pensão mensal a que corresponde o índice 105 correspondente 
a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, 
conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a 
que acresce o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antigui-
dade do mesmo, nos termos da tabela referida no artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Abril de 2021:

1. Kuong Io Hon, técnico superior assessor principal, 3.º esca-
lão, exercendo em comissão de serviço o cargo de chefe de 
divisão dos Serviços de Polícia Unitários, com o número 
de subscritor 151645 do Regime de Aposentação e Sobre-
vivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 22 de Março de 2021, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 580 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 
1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 
Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Março de 2021:

Kuong Vai Cheok, chefe de departamento da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos de Tráfego, com o número de 
contribuinte 3017043, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 3 de Março de 2021, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 91% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 22 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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Ieong Weng Tim, motorista de ligeiros do Gabinete do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância, com o número de 
contribuinte 6014036, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 12 de Março de 2021, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 26 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tam Man Tim, auxiliar do Instituto do Desporto, com o nú-
mero de contribuinte 6015660, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 6 de Março de 2021, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 29 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Ku Lek Sang, motorista de pesados do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6026263, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 24 de 
Fevereiro de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
3), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», nos termos dos artigos 14.º, n.os 1 e 2, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Cheok Peng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Mu-
nicipais, com o número de contribuinte 6063460, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 3 de Março de 2021, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 32 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Chu Koi Meng, técnico superior dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6090336, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 2 de Março de 2021, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 12 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Joaquim Teixeira de Sousa, delegado do Procurador do Mi-
nistério Público, com o número de contribuinte 6137650, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 10 de 
Março de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-
reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 
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a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 12 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Hoi Sio Long, técnico superior do Fundo de Segurança Social, 
com o número de contribuinte 6154288, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 6 de Março de 2021, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 8 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ip Ka Kei, técnica superior de saúde (estagiária) dos Serviços 
de Saúde, com o número de contribuinte 6169501, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 9 de Março de 
2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 7 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

U Chi Wai, enfermeiro de grau I dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6193224, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 2 de Março de 2021, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de re-
versão a que tem direito no âmbito do Regime de Previdên-
cia, correspondente a 100% do saldo da «Conta das Contri-
buições Individuais», nos termos dos artigos 15.º, n.º 4, da Lei 
n.º 8/2006, alterado pela Lei n.º 3/2009 e 14.º, n.º 1, alínea 1), 
da referida lei.

Pou Hio San, docente do ensino secundário de nível 1 da Di-
recção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, com o número de contribuinte 6253146, cancela-
da a inscrição no Regime de Previdência em 26 de Fevereiro 
de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo da 
«Conta das Contribuições Individuais», nos termos dos arti-
gos 15.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, alterado pela Lei n.º 3/2009 
e 14.º, n.º 1, alínea 1), da referida lei.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 29 de Março de 2021:

Lao Tung Cheng, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços 
de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, com o 
número de contribuinte 3003662, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 17 de Março de 2021, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 26 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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6005126

8/2006

6011711

8/2006

6015377

8/2006

6100749 8/2006

6194840 8/2006

8/2006

Vong Im Heng Josefina, auxiliar do Instituto de Acção Social, 
com o número de contribuinte 6005126, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 19 de Março de 2021, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 30 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Kuong Wai Kun, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6011711, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 10 de Março de 2021, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 30 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Chi Wa, auxiliar da Direcção dos Serviços de Solos, Obras 
Públicas e Transportes, com o número de contribuinte 
6015377, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 20 de Março de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lam Ka Pui, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, com o número de contri-
buinte 6100749, cancelada a inscrição no Regime de Previ-
dência em 3 de Março de 2021, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 11 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Sou Soi Chu, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6194840, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 8 de Março de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 3), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, 
correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das Con-
tribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições da 
RAEM», nos termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2, do mesmo di-
ploma.

Os técnicos superiores de saúde (estagiários) dos Serviços de 
Saúde abaixo mencionados, canceladas as inscrições no 
Regime de Previdência em 9 de Março de 2021, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que têm direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
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供款人編號 姓名 供款人編號 姓名

6261068 6261084

6261076 6261106

3010430

8/2006

奬

6012092

8/2006

6154024

8/2006

6112437

8/2006

Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da «Con-
ta das Contribuições da RAEM», por contarem menos de 5 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

N.º contribuinte Nome N.º contribuinte Nome

6261068
Wong Chi 

Cheng
6261084

Ng Sok 
Ieng

6261076
Ma Wai 

Ieng
6261106

Wong 
Meng Fai

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 30 de Março de 2021:

Leung Man Wa, comissária-chefe da Direcção dos Serviços 
Correccionais, com o número de contribuinte 3010430, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de Março 
de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 29 anos de tem-
po de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado ter 
a mesma direito ao prémio de prestação de serviço a longo 
prazo, nos termos do artigo 21.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Vong Chi Hou, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6012092, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 20 de Março de 2021, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 29 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Sio Fong, motorista de pesados dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 6154024, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 16 de Março de 2021, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 8 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 31 de Março de 2021:

Lao U, investigador criminal da Polícia Judiciária, com o 
número de contribuinte 6112437, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 20 de Março de 2021, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
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–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

a 23/2017

14/2016

600

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

 

12/2015

4/2017 14/2009

565

–––––––

 

Contribuições da RAEM», por completar 10 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 9 de Abril de 2021. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 1 de Abril de 2021:

Choi Tak Seng, técnico superior principal, 2.º escalão, do quadro 
desta Imprensa — nomeado, definitivamente, técnico supe-
rior assessor, 1.º escalão, índice 600, da carreira de técnico 
superior do quadro do pessoal desta Imprensa, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», al-
terada pela Lei n.º 4/2017, 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, Selecção e Formação para efeitos de Acesso 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 23/2017.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 9 de Abril de 2021. — O Administra-
dor, Chan Iat Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despachos da directora dos Serviços, substituta, de 29 
de Março de 2021:

Kong Kuan Wa, Lam Yi, Leong Ka I e Tang Tak Man — altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo progridem para técnicos 
superiores principais, 2.º escalão, índice 565, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com 
o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2, e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, a partir de 26 de Março de 2021. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 7 de Abril de 2021. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.
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財 政 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

525

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 5 de Março 
de 2021:

Ng Ha Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo passando 
a vencer pelo índice 525, correspondente à categoria de téc-
nico especialista, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 
4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de Março de 2021.
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 18 de Fevereiro de 2021:

Ku Ka Man Felisberta Natalina, Lam Weng Kit e Fong Pok 
Hin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
contratos administrativos de provimento sem termo com re-
ferência à categoria de técnico superior assessor, 2.º escalão, 
índice 625, nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o ar-
tigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, com efeitos retroactivos 
a partir de 7 de Fevereiro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, 
n.º 2, alínea a), do CPA.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 24 de Fevereiro de 2021:

Ma Vai Kei, inspector especialista principal, 2.º escalão — alte-
rado o contrato administrativo de provimento para contrato 
administrativo de provimento de longa duração, pelo perío-
do de três anos, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 1), da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de Janeiro de 2021.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 8 de 
Abril de 2021. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 31 de Março de 2021:

Cheong Meng Leong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão 
— nomeado, definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 485, do grupo de pessoal técnico superior 
do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos arti-
gos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a 
partir da data da publicação no Boletim Oficial da RAEM 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 7 de Abril 
de 2021. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despachos da Comissão Executiva do Conselho de 
Consumidores, de 30 de Março de 2021:

Lam Chi Mei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

 

14/2009 12/2015

625

a

12/2015

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

a

485

–––––––

 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015
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275

12/2015

260

–––––––

 翰

旅 遊 基 金

聲 明 書

摘要

2/2018

/

neste Conselho, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, con-
jugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 
10 de Março de 2021.

Chan Mei Teng — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste Conselho, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 23 de Março de 2021.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 7 de Abril de 2021. — O 
Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.

FUNDO DE TURISMO

Declaração

Extrato

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regula-
mento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2021):

二零二一年財政年度第二次預算修改

2.ª alteração orçamental do ano económico de 2021

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

80600100 旅遊基金——部門預算

Fundo de Turismo — Orçamento do Serviço 

8-08-0 32-01-08-00-00  

Materiais promocionais e ofertas

$ 2,656,000.00

8-08-0 32-01-99-00-00  

Outros — Bens não duradouros

$ 103,300.00

8-08-0 32-02-01-01-00  

Instalações e equipamentos

$ 150,000.00

8-08-0 32-02-01-02-00  

Software e rede informática

$ 1,700,000.00  

8-08-0 32-02-05-00-00  

Condomínio e segurança

$ 3,000,000.00  

8-08-0 32-02-06-00-00  

Comunicações, serviço postal e correio 

expresso 

$ 65,000.00

8-08-0 32-02-08-01-00  

Bens imóveis

$ 20,011,200.00

8-08-0 32-02-08-02-00  

Bens móveis

$ 20,000.00
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分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

8-08-0 32-02-09-01-00

Passagens para missão oficial

$ 220,000.00

8-08-0 32-02-09-99-00  

Outras — Encargos de transportes

$ 9,650,000.00

8-08-0 32-02-10-00-00  

Representação

$ 40,000.00

8-08-0 32-02-11-02-00  

Actividades de propaganda

$ 27,979,000.00

8-08-0 32-02-11-03-00  

Serviços de representação no exterior

$ 2,324,500.00

8-08-0 32-02-13-00-00  

Produção de publicações

$ 270,000.00

8-08-0 32-02-14-00-00  

Congressos

$ 20,000.00

8-08-0 32-02-15-00-00  

Trabalhos pontuais

$ 1,228,200.00

8-08-0 32-02-17-00-00  

Despesas financeiras de expediente

$ 150,000.00  

8-08-0 32-02-19-00-00  

Estudos e consultadoria

$ 1,558,200.00

8-08-0 32-02-20-01-00  

Pessoal

$ 20,000.00

8-08-0 32-02-99-00-00  

Outras — Aquisição de serviços

$ 1,210,000.00

Total

$ 36,187,700.00 $ 36,187,700.00

Referente à autorização:

23/03/2021

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Economia e Finanças, de 23/03/2021

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 24 de Março de 2021. 
— O Conselho Administrativo do Fundo de Turismo. — O 
Presidente, Hoi Io Meng. — Os Vogais, Cheng Wai Tong — 
Daniela de Souza Fão — O Chio Hong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora desta Polícia, de 26 de Fe-
vereiro de 2021:

Chan Chi Long — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015 14/2020
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5/2006 57/99/M

a

1/DIR-PJ/2020

8

200

4/2017 14/2009

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a

1/DIR-PJ/2020

8

220

12/2015 14/2020

5/2006

189/2019

460

14/2020 5/2006

35/2020

15/2009

26/2009

14/2020 5/2006

35/2020

200, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 
3), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 4.º da 
Lei n.º 12/2015, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com refe-
rência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho 
do director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de 
Janeiro, a partir de 11 de Fevereiro de 2021.

Wong Keng Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do respectivo contrato administrativo de provimento de 
longa duração progredindo para motorista de pesados, 5.º 
escalão, índice 220, nesta Polícia, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 3), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, 4.º da Lei n.º 12/2015, e 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia 
Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a partir de 
11 de Fevereiro de 2021.

Por despacho do signatário, de 1 de Março de 2021:

Cheng Man Lei — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de três anos, como auxiliar, 2.º 
escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, 
da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e com referência ao 
disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para 
a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, a partir de 17 de 
Maio de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 3 de Março de 2021:

Huang Hai e Yang Junjian — alterada, por averbamento, as 
cláusulas 1.ª, 4.ª, 5.ª e 19.ª dos respectivos contratos individuais 
de trabalho com referência ao índice 460, a partir de 12 de 
Outubro de 2020.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 10 de Março de 2021:

Che Peng Kun —  renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Investigação 
Tecnológica desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1, 
12.º, alínea 16), e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, e 14.º, n.º 2, alínea 2), 16.º, 38.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
39.º e 42.º, n.º 2, alínea 10), do Regulamento Administrati-
vo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, 
n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e 1.º, 8.º, 9.º, 
n.º 2, e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
com referência ao artigo 23.º, n.º 7, do ETAPM, vigente, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 24 de Abril 
de 2021.

Cheang Pou Seong —  renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão de Ligação en-
tre Polícia e Comunidade e Relações Públicas desta Polícia 
nos termos dos artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, 
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15/2009

26/2009

4/2017 14/2009

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a

1/DIR-PJ/2020

8

240

–––––––

 

消 防 局

批 示 摘 錄

036/2021

1 66/94/M

51/97/M

12

345 515111

351 400211

348 401211

355 404101

349 402211

354 403211

353 404211

alterada pela Lei n.º 14/2020, e 32.º, n.º 2, alínea 3), 35.º, 
38.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 39.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 
2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e 1.º, 8.º, 
9.º, n.º 2, e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
com referência ao artigo 23.º, n.º 7, do ETAPM, vigente, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 24 de Abril de 
2021.

Por despachos da subdirectora desta Polícia, de 15 de 
Março de 2021:

Chan Pek Kei, Leong Sok In e Chang Kin Hou — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos adminis-
trativos progredindo para assistentes técnicos administrativos 
de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, nesta Polícia, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, 4.º da Lei n.º 12/2015, e 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia 
Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a partir de 
10 de Março de 2021.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 7 de Abril de 2021. — O Director, Sit 
Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 036/2021, 
de 29 de Março de 2021:

1) São nomeados, definitivamente, nos termos do n.º 1 do 
artigo 79.º e do artigo 91.º do Estatuto dos Militarizados das 
Forças de Segurança de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/94/M, de 30 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 51/97/M, de 24 de Novembro, como chefes assistentes, 1.º 
escalão, das carreiras superiores do quadro do pessoal do 
Corpo de Bombeiros, os seguintes doze alunos do 16.º Curso 
de Formação de Oficiais:

Aluno n.º Chefe assistente n.º             Nome

345 515 111 Wong Lit Kan

351 400 211 Wong Chon Long

348 401 211 Vong Hon Ieong

355 404 101 Cheong Cheok Tim

349 402 211 Kou Ieng Sang

354 403 211 Chan Hao U

353 404 211 Zhang Haotian
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347 403141

346 403131 啓

350 403111

344 405211

352 518111

2 66/94/M

51/97/M

a

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

福

a

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

Aluno n.º Chefe assistente n.º             Nome

347 403 141 Ng Alberto

346 403 131 Choi Kai Chun

350 403 111 Lou Chan Hong

344 405 211 Lam Chon Hou

352 518 111 Kwan Kit Wai

2) O início do exercício de funções do pessoal nomeado por 
este despacho, é reportado a 8 de Abril de 2021, nos termos da 
alínea a) do artigo 80.º do Estatuto dos Militarizados das Forças 
de Segurança de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, 
de 30 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 51/97/M,  
de 24 de Novembro.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 8 de Abril de 2021. — O Coman-
dante, Leong Iok Sam, chefe-mor.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 25 de Fevereiro de 2021:

Lam Fok Ha, candidata classificada em 81.º lugar no concurso 
de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação de com-
petências funcionais, a que se refere a lista classificativa final 
inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 11/2019, II Série, 
de 13 de Março — nomeado, provisoriamente, pelo período 
de um ano, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 
apoio técnico-administrativo geral, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 1, do ETAPM, 
vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 26 de Março de 
2021. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos do chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 11 de Março de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
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625

455

525

470

470

420

415

415

320

220

120

12/2010

12/2015

440  

4/2017 14/2009

12/2015

datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e 
4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos»:

Ng Sit Kuan e U Choi Sim, para técnicos superiores assesso-
res, 2.º escalão, índice 625, a partir de 19 de Março de 2021;

Lei Ka Hou, para técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 455, a partir de 31 de Março de 2021;

Ao Pek Wan, Cheang Sut Chan e Tam Wai Kio, para técni-
cas especialistas, 2.º escalão, índice 525, a partir de 19 de Mar-
ço de 2021;

Kuong Chi Ian, para técnico principal, 2.º escalão, índice 
470, a partir de 12 de Março de 2021;

Choi Choi Na, Iam Sze Wai, Lao Mei Leng, Leong A Mui, 
Ng Sok Han, Pang Ngan Kuan e Wong Kit U, para técnicos 
principais, 2.º escalão, índice 470, a partir de 19 de Março de 
2021;

Chan Sio In, Fong Ioi Kei, Ip Nga Chi e Lao Wai Ieng, para 
técnicas de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420, a partir de 19 de 
Março de 2021;

Ieong U Lon e Tam Oi Kuan, para adjuntas-técnicas espe-
cialistas, 2.º escalão, índice 415, a partir de 19 de Março de 
2021;

Chan Hong Lei e Helena Lau Fernandes, para adjuntos-
-técnicos especialistas, 2.º escalão, índice 415, a partir de 21 de 
Março de 2021 e 26 de Março de 2021, respectivamente;

Hun Pui I, Wong Ka Weng e Wong Sok Leng, para adjuntos-
-técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 320, a partir de 19 de 
Março de 2021;

Lam Hoi Lon, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir 
de 29 de Março de 2021;

Tam Kam Fong e U Lai Seng, para auxiliares, 2.º escalão, 
índice 120, a partir de 17 de Março de 2021.

Por despachos do director destes Serviços, de 16 de Mar-
ço de 2021:

Chan Ka I — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (infantil), 1.º escalão, índice 
440, nestes Serviços, nos termos do mapa IV anexo à Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxi-
liares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir 
de 8 de Abril de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
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4/2017 14/2009
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4/2017 14/2009

12/2015

 

455

430

490

170

130

120

4/2017 14/2009

«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e dos artigos 4.º e 6.º 
da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos»:

Lam Un Fong, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
400, a partir de 3 de Abril de 2021;

Pun Kin Wa, como operário qualificado, 1.º escalão, índice 
150, a partir de 19 de Abril de 2021;

Tam Kam Fong e U Lai Seng, como auxiliares, 2.º escalão, 
índice 120, a partir de 18 de Março de 2021;

Lam Un I, como auxiliar, 2.º escalão, índice 120, a partir de 
24 de Abril de 2021;

Ngai Pek Fan, como auxiliar, 1.º escalão, índice 110, a partir 
de 6 de Abril de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 17 de Março de 2021:

Lou Hao I, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 
em regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, destes Serviços — alterado para contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nos termos do mapa 2 do 
anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Traba-
lhadores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e 
dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 
22 de Janeiro de 2021.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterado para regime de contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos dos mapas 2 e 7 do anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e dos arti-
gos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Cheong Kuong Hoi e Mok Man Hong, como técnicos superiores 
de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 24 de Fevereiro de 
2021;

Chan Io Meng João, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 430, a partir de 10 de Fevereiro de 2021;

Elias António de Sequeira, como intérprete-tradutor de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 490, a partir de 18 de Janeiro de 2021;

Lam Soi Fun, como operária qualificada, 3.º escalão, índice 
170, a partir de 10 de Fevereiro de 2021;

Leong Lai Peng, como auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a par-
tir de 10 de Fevereiro de 2021;

Cai Chunfang, Chen Lijun, Chiang I Man e Choi Mei Iong, 
como auxiliares, 2.º escalão, índice 120, a partir de 10 de Feve-
reiro de 2021.

Por despachos do director destes Serviços, de 25 de Mar-
ço de 2021:

Os funcionários abaixo mencionados — nomeados, definitiva-
mente, para as categorias a cada um indicados do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º e do 
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頴 350

聲 明

–––––––

 

mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei 
n.º 4/2017, 22.º, n.º 8, alínea a), do «Estatuto dos Trabalhado-
res da Administração Pública de Macau», vigente, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
Selecção e Formação para efeitos de Acesso dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Ma Cheng Man, técnica superior principal, nomeada, defini-
tivamente, técnica superior assessora, 1.º escalão, índice 600;

Choi Seng Tai, assistente técnico administrativo especialista, 
nomeado, definitivamente, assistente técnico administrativo 
especialista principal, 1.º escalão, índice 345;

Ip Sin Hang e Leong Sok San, assistentes técnicas adminis-
trativas principais, nomeadas, definitivamente, assistentes téc-
nicas administrativas especialistas, 1.º escalão, índice 305.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices a 
cada um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º e do mapa 2 do anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, 4.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos» e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, Selecção e Formação para efeitos de Aces-
so dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Ana Paula Paiva Dias, para técnica superior assessora prin-
cipal, 1.º escalão, índice 660;

Cheang Kam Po, Lao Mei Ieng, Ng Lei Lei e Wong Iong 
Wan, para técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
485;

Cheok Chin Ieng, Kou Chan Nei, Lei Im Kei, Leong Sok I, 
Wong Choi I e Wu On Kei, para técnicas principais, 1.º escalão, 
índice 450;

Ng Ka Weng, para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 
índice 350.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ao Ka Lai, técnica 
superior assessora principal, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou 
as suas funções, por ter atingido o limite máximo de idade 
para o exercício de funções públicas, nos termos do artigo 44.º 
do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau», vigente, a partir de 4 de Abril de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Abril de 2021. — O Director dos Servi-
ços, substituto, Kong Chi Meng, subdirector.
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INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 17 de Fevereiro de 2021:

Harris Shuen — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, e 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a 
partir de 29 de Março de 2021.

Por despacho da signatária, de 15 de Março de 2021:

Chan Lei Lei — renovada a nomeação, pelo período de dois 
anos, como subdirectora da Escola de Música do Conser-
vatório de Macau deste Instituto, nos termos do artigo 9.º 
do «Regulamento interno do Conservatório de Macau», 
aprovado por Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 156/2018, com direito a uma remunera-
ção acessória mensal de montante correspondente ao índice 
80 da tabela indiciária da Função Pública, a partir de 11 de 
Abril de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 19 de Março de 2021:

Lau Fong — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como directora do Arquivo de Macau deste Insti-
tuto, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 11 de Abril de 2021.

Por despachos da presidente, substituta, deste Instituto, 
de 19 de Março de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento progredindo para escalão imediato, neste Ins-
tituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir das datas indicadas:

A partir de 2 de Abril de 2021:

Leong Man Chi, Leong Wai Peng, Yuen Cheng Kong e Lao 
Sou Man, para técnicos superiores principais, 2.º escalão, índice 
565;

Kong Keng, para técnica especialista, 2.º escalão, índice 525;

Tang Ut Ieng, Tong Lai Meng, Wong Chi Kin, Chan Sok 
Fan, Choi Ka Lam, Wong Ka Lai, Chao Kuan Ieng, Leong Kin I, 
Lao Un I, Kong Seng Fu, Ho Sio Pong, Ip Chin Pang,  Tam Ka 
Ian e Sérgio Miguel Chin, para técnicos principais, 2.º escalão, 
índice 470;

Ng U Kuan, para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420;

Cheng Ka U, Leong Kan Tai e Sio Un Peng, para adjuntas-
-técnicas principais, 2.º escalão, índice 365;

文 化 局

批 示 摘 錄
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體 育 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

Carla Manuela de Matos Oliveira Flores

660

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

12/2015 18/2009

Leong San San, para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, índice 320;

A partir de 9 de Abril de 2021:

Wong Mou Seng, para técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
370;

A partir de 14 de Abril de 2021:

Cheong Ioi Kuan, para técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
370;

A partir de 16 de Abril de 2021:

Pun Chon Man, para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
420;

Leong Chit Hong, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220.

–––––––

Instituto Cultural, aos 30 de Março de 2021. —  A Presidente 
do Instituto, Mok Ian Ian.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 1 de Abril de 2021:

Carla Manuela de Matos Oliveira Flores — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 4.ª do seu contrato individual de traba-
lho passando a exercer as funções de técnico superior as-
sessor principal, 1.º escalão, índice 660, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 25.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 9 de Abril de 2021. — O Presi-
dente do Instituto, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Dezem-
bro de 2020:

Fong Wai Kei, Ho Man Chon, Hoi Chong Chi, Lam Tat Fong, 
Nip Lai Ian, Kwong Chong Nang, Chan Pou Lam, Lee Pui 
Kei, Chan Ian Ian, Ho Sam In, Lei Sio Meng, Leong Mei 
Pou, Leong Kin Fong, Lo I Mei, Ho Ka I, Ao Kam Chan e 
O Chong Weng, enfermeiros de grau I, 2.º escalão, contra-
tados por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
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contratos com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 
3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con-
jugado com o artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 18/2009, a partir de 
12 de Dezembro de 2020.

Lau Ut I, enfermeiro de grau I, 2.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 3.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 
artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 18/2009, a partir de 14 de Dezem-
bro de 2020.

Por despachos do director dos Serviços, de 2 de Dezem-
bro de 2020:

Choi Man San, Ao Chon Fong, Choi Ka Chon e Ma Pak Chi, 
técnicos superiores assessores, 1.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 
com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, a partir de 27 de Dezembro de 2020.

Lam Ngai Fong, técnico superior assessor, 2.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to com referência à categoria de técnico superior assessor, 
3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con-
jugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 28 de Dezembro de 
2020.

Ian Hio Cheng e Ho Ka Lei, técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de técnico 
superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 27 
de Dezembro de 2020.

Lei Kam Hong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to com referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 
com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Wong Son Ieng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con-
jugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 13 de Dezembro de 
2020.

Chang Selina, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
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referência à categoria de técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, a partir de 27 de Dezembro de 2020.

Ng Un U, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, a partir de 28 de Dezembro de 2020.

Lao Si Wan, Ieng Weng Si, Ma Wai Seng, Ng Man I, Wu Wai 
Man e Chan Iek Tat, técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratados por contratos administrativos de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos com referência à categoria de técnico de 2.ª classe, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con-
jugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 27 de Dezembro de 
2020.

Ip I Man, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, a partir de 13 de Dezembro de 2020.

Por despachos do director dos Serviços, de 9 de Dezem-
bro de 2020:

Mak Chin Chong, Zhang Jianjiao, Tong Sok Chan, Lou Man 
Heng e Cheong Wa Keng, auxiliares de enfermagem de 2.ª 
classe, 1.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 9/2010, a partir de 14 de Dezembro 
de 2020.

Fong Hio Hong, Ao Sok In, O Chi Wang, Cheok Hou Kei e 
Mok Ka Kei, auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 1.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de pro-
vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de au-
xiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 9/2010, a partir de 17 de Dezembro 
de 2020.

Fong Chi Ngan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 20 de Dezembro de 2020.

Ieong Peng Kan e Lai Pui Keng, auxiliares de enfermagem de 2.ª 
classe, 2.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
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to, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, a partir de 28 de Dezembro 
de 2020.

Chou Iok Cheong, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º es-
calão, contratado por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 9/2010, a partir de 15 de Dezembro de 2020.

Lao Hak Leng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 1 de Janeiro de 2021.

Cheong Sin I, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 9/2010, a partir de 20 de Dezembro de 2020.

Wong Mei Wan, Neng Chon Leng e Tam Iok Seng, auxiliares 
de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos 
com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª 
classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com o artigo 11.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, 
a partir de 26 de Dezembro de 2020.

Chan Im Mui, Chio Pek Wa, Lei Fong Mei, Kuok Iok Wan, 
Lou Lai Keng e Lai Chou Kin, auxiliares de serviços gerais, 
2.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de au-
xiliar de serviços gerais, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 7.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 14 de Dezembro de 2020.

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Janeiro 
de 2021:

Lao Sio Fan, Chao Un Han, Cheng Kit Kao, Long Ka Meng, 
Wu Choi Hong, Chan Chi Ian, Wong Cristina e Fong Wai 
In, inspectores sanitários de 1.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços — renovados os contratos administrativos de pro-
vimento, pelo período de três anos, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Janeiro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Janeiro 
de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de três 
anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

Kan Wai Lung, como técnico especialista, 1.º escalão, a partir 
de 26 de Janeiro de 2021;
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Kam Mou Kun e Lei Sok In, como técnicos de diagnóstico 
e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 21 de Janeiro 
de 2021;

Chan Wai Cheong, Lam Sut Lei, Leong Sin Teng, Lam Io 
Man, Lei Chi Kai, Lei Iong Iong, Cheong Sok Leng, Lo Sek 
Hong, Tam Hon Va, Wu Hio Tong, Chan Ka Chon, Chong Wai 
San, Chan Lai Mei, Sou Keng Chao, Wu Cheok San e Kuan 
Chi Kong, como inspectores sanitários de 1.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 21 de Janeiro de 2021;

Hong Weng Kin, como inspector sanitário de 1.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 23 de Janeiro de 2021;

Lam Weng Tong, como técnico de diagnóstico e terapêutica 
de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 26 de Janeiro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 20 de Janeiro 
de 2021:

Lam Sin Hang, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 17 de 
Dezembro de 2020, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 29 de Janeiro 
de 2021:

Tam Lap Meng, Ng Chon Kit, Ieong Chon Hong, Lei Weng 
Chong, Hoi Chong Tou, Sou Sai Kit e Ieong Man Tat, técnicos 
superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, destes Serviços — renova-
dos os contratos administrativos de provimento, pelo período 
de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 7 de Março de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 10 de Fevereiro 
de 2021:

Hong Sok Lan, auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, destes 
Serviços — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de seis meses, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de Maio de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 11 de Fevereiro 
de 2021:

Cheong Cheng Io, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, destes Serviços — renovado o contrato administra-
tivo de provimento, pelo período de seis meses, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Maio 
de 2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 
de 22 de Março de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do De-
creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-
zação para o exercício da profissão de médico de Chui Yum 
Leung, licença n.º M-0958.

(Custo desta publicação $ 363,00)
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M-2506

 $306.00

T-0412

 $318.00

A L-0076 57
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 $431.00

E-2865

 $306.00

E-3391 E-3392 E-3393

 $329.00

E-3041

20/98/M 84/90/

M

 $363.00

M-2611

 $306.00

T-0777

 $329.00

I I A L-0526

28-D BR/C

43A

15 B

 $408.00

Wong Ching Yee — concedida autorização para o reinício da 
profissão de médico, licença n.º M-2506.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Lei Weng Hin — concedida autorização para o reinício da pro-
fissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0412.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0076 do estabelecimento 
com a designação em língua chinesa e em língua portuguesa 
de  e Policlínica Chang’s, situado na Rua da 
Concordia n.os 57 e 59, Edf. Industrial Wan Tak, r/c, A e B, 
Macau, a designação seja alterada respectivamente para 

e Centro Médico Cheok I (Loja Van 
Tak).

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 
de 24 de Março de 2021:

Flávia Pang — concedida autorização para o reinício da pro-
fissão de enfermeira, licença n.º E-2865.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Lei Wai Kei, Wong Ka I e Ho Weng U — concedidas autori-
zações para o exercício privado da profissão de enfermeiro, 
licenças n.os E-3391, E-3392 e E-3393.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 
de 25 de Março de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do De-
creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-
zação para o exercício da profissão de enfermeiro de Chan 
Ka Wa, licença n.º E-3041.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Fung Kwan Yue — concedida autorização para o exercício pri-
vado da profissão de médico, licença n.º M-2611.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Tiago Saokham Hernandes de Almeida — concedida autoriza-
ção para o exercício privado da profissão de terapeuta (fisio-
terapia), licença n.º T-0777.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
U Cheng II, situado na Rua do Bispo Medeiros, n.º 28-D, Fu 
Lei Wa, BR/C, Macau, alvará n.º AL-0526, cuja titularidade 
pertence a Macau U Cheng Medicina Limitada, com sede 
na Av. do Infante D. Henrique, n.º 43A, The Macau Square, 
15.º andar B, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)
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 $431.00
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 $420.00
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 $306.00
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 $420.00
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H

 $408.00

Por despachos do director dos Serviços, de 26 de Março 
de 2021:

Autorizada a emissão do alvará n.º 250 da farmácia chinesa 
«Wai Tak Deusa Sou», com o local de funcionamento na 
Avenida Norte do Hipódromo, n.º 17, Jardim Hoi Keng 
(Bloco 1, Bloco 2, Bloco 3), r/c «W», Macau, à Farmácia 
Chinesa Wai Tak Deusa Sou Limitada, com sede na Aveni-
da Norte do Hipódromo, n.º 17, Jardim Hoi Keng (Bloco 1, 
Bloco 2, Bloco 3), r/c «W», Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Autorizada a emissão do alvará n.º 87 da drogaria «Watson’s 
O Boticário Sucursal VI», com o local de funcionamento na 
Estrada do Istmo, Empreendimento Turistico na Parcela 5 e 
6 e Jardim, Andar 2, Centro Comercial — Podio, Loja 2230-
-2232, Coloane-Macau, à Watson’s — O Boticário (Macau), 
Limitada, com sede na Rua do Campo, n.os 62-92, r/c, Lojas 
A, B, C e D, Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 
de 26 de Março de 2021:

Cheong Chon Pio — concedida autorização para o exercício 
privado da profissão de médico, licença n.º M-2612.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, para 
os CSG, de 29 de Março de 2021:

Cheok Un Ieng — concedida autorização para o exercício pri-
vado da profissão de enfermeiro, licença n.º E-3394.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Por despacho do director dos Serviços, de 30 de Março de 
2021:

Autorizada a emissão do alvará n.º 378 da farmácia «Pak 
Hap», com o local de funcionamento na Travessa da Ami-
zade, n.º 72, Centro Internacional de Macau — Edifício I, 
Bloco I, «AH», r/c e kok-chai (Área A), Macau, à Pak Hap 
Joalharia Limitada, com sede na Travessa da Amizade, n.º 56, 
Centro Internacional de Macau — Edifício I, Bloco I, r/c 
«AO», Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 1 de Abril 
de 2021:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Aussie Impor-
tação e Exportação Limitada, é cancelado o alvará n.º 277 
da firma de importação, exportação e venda por grosso de 
produtos farmacêuticos «Aussie», com o local de funciona-
mento registado na Rua de Entre-campos, n.º 5-D, Pou Lai 
Fa Un, Bloco I, «H», r/c com kok-chai, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)
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314

5-D H

371 11 D

 $420.00

更 正

4609

Lúico da Glória

Lúcio da Glória

 $420.00

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

a 4/2017 14/2009

23/2017

14/2016

400

12/2015 4/2017

14/2009

23/2017 14/2016

400

–––––––

 

Autorizada a emissão do alvará n.º 314 da firma de importação, 
exportação e venda por grosso de produtos farmacêuticos 
«Va Ying», com  o local de funcionamento na Rua de Entre-
-campos, n.º 5-D, Pou Lai Fa Un, Bloco I, «H», r/c com kok-
-chai, Macau, à Companhia de Importação e Exportação Va 
Ying Limitada, com sede na Avenida da Praia Grande, 
n.º 371, Edifício Keng Ou, 11.º andar «D», Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Rectificação

Por ter saído inexacto, por lapso destes Serviços, o extracto 
de despacho publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 13/2021, II Série, de 31 de Março 
de 2021, a página 4609, se rectifica:

Onde se lê: …… Lúico da Glória ……»

deve ler-se: …… Lúcio da Glória ……».

(Custo desta publicação $ 420,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 8 de Abril de 2021. — O Director dos 
Serviços, Lo Iek Long.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 1 de Abril de 2021:

Chan Hoi Chun, Lei Mio Wan e Ng Kin Meng, adjuntos-téc-
nicos principais, 2.º escalão — nomeados, definitivamente, 
adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 400, da 
carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal do FSS, 
nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigen-
te, conjugado com os artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, na redacção 
do Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data 
da sua publicação.

Leong Hoi Lam e Tang Siu Peng — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
para adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 400, 
da carreira de adjunto-técnico, neste FSS, nos termos dos ar-
tigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, na redacção 
do Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data 
da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, 1 de Abril de 2021. — O Presi-
dente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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FUNDO DAS INDÚSTRIAS CULTURAIS

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 17 de Março de 2021:

Lei Ka Weng, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, deste Fundo — 
alterado o respectivo contrato administrativo de provimento 
para contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, 
e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de 
Janeiro de 2021.

Leong Soi Kei, técnica superior assessora, 3.º escalão, deste 
Fundo — alterado o respectivo contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de 
Janeiro de 2021.

Choi Hio Teng, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, deste 
Fundo — alterado o respectivo contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 
4.º, n.os 2, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a par-
tir de 29 de Janeiro de 2021.

–––––––

Fundo das Indústrias Culturais, aos 26 de Março de 2021. — 
O Membro do Conselho de Administração, Wong Keng Chao.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 23 de Março de 2021:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração deste Instituto — alterado para o regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, de 
acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015:

Fong U, auxiliar, a partir de 28 de Fevereiro de 2021;

Leong Sio Tong, Wong Kuan Leong, Ng Wai Man e Lo Un 
Kan, motoristas de pesados, a partir de 28 de Fevereiro de 
2021;

Ma Sao Leng, Leong Wai Leng, Cheang Oi Chi, Un Ka Fai e 
Chong Si Wai, adjuntos-técnicos especialistas, a partir de 28 de 
Fevereiro de 2021.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 31 de Março 
de 2021. — A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Dia-
mantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

文 化 產 業 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

–––––––

 

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 3 de Março de 2021:

Lam Wai Kuan — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento como adjunta-técnica principal, 1.º 
escalão, nestes Serviços, a partir de 7 de Abril de 2021.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro destes Serviços, de 3 de Março de 2021:

Lei Kuok Fai, Leong Choi U e Wong Mei Wa — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento progredindo para adjuntos-técnicos 
especialistas, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 29 de Janeiro de 2021, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro destes Serviços, de 8 de Março de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de 
Março de 2021, mantendo-se as demais condições contratuais:

Chao Iong e Ng Pui Fan, progredindo para técnicos superio-
res assessores, 2.º escalão;

Lei Chan Lap e Lei Sai Kun, progredindo para desenhado-
res especialistas, 2.º escalão;

Pun Chong Ian e Sou Lei Lei Maria José, progredindo para 
adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 2.º escalão;

Kwok Chau Ha e Pang Un Kei, progredindo para assistentes 
técnicas administrativas principais, 2.º escalão.

Por despacho da signatária, de 9 de Março de 2021:

Ho Weng Fong, técnico superior assessor, 3.º escalão, destes 
Serviços — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, nos termos do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Abril de 2021.

Por despacho da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro destes Serviços, de 9 de Março de 2021:

Evalina Mac — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
intérprete-tradutora assessora, 2.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Janeiro de 2021, mantendo-
-se as demais condições contratuais.

土 地 工 務 運 輸 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

4/2017 14/2009

12/2015

12/2015

4/2017 14/2009

12/2015
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4/2017 14/2009

12/2015

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

430

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

23/2017

14/2016

a

4/2017 14/2009

23/2017

Por despacho da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, substituta, destes Serviços, de 10 de Mar-
ço de 2021:

Leong Lai San — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredin-
do para assistente técnica administrativa especialista, 2.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 8 de Janeiro de 
2021, mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-
tes, aos 8 de Abril de 2021. — A Directora dos Serviços, Chan 
Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS                      

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 15 de Janeiro de 2021:

Hoi Lei Hou e Leong Sok Man — contratados em regime de 
contrato administrativo de provimento, pelo período experi-
mental de seis meses, como técnicos superiores de 2.ª classe, 
1.º escalão, índice 430, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 23 de Março de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 31 de Março de 2021. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 30 de Março de 2021:

Ho Kuai Han, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão — no-
meado, definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, do n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e da alínea a) do 
n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chan Wai Wa, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão — nomeado, 
definitivamente, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 
do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 
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14/2016

a

–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

23/2017

14/2016 12/2015

505

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

–––––––

 

2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, do n.º 1 do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 23/2017, e da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da publica-
ção deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 1 de Abril 
de 2021.  — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 7 de Abril de 2021: 

Chang Hio U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para técnica especialista, 1.º escalão, índice 
505, para exercer funções no Instituto de Habitação, nos 
termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 7 de Abril de 2021. — O Presidente 
do Instituto, Arnaldo Santos.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do director da Direcção dos Serviços Me-
teorológicos e Geofísicos, de 24 de Março de 2021:

Lao Fu Tak e Lin Zhizhong — renovados os contratos adminis-
trativos de provimento, pelo período de um ano, como moto-
rista de ligeiros, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de 
Maio de 2021.

Lou Chin Ian — autorizado a continuar a exercer funções 
nestes Serviços, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º es-
calão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 9 de Maio de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 30 
de Março de 2021. — O Director dos Serviços, Leong Weng 
Kun.
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GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURAS

Extractos de despachos

Por despachos do coordenador deste Gabinete, de 2 de 
Março de 2021:

Chao Hok Wai — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
assistente técnico administrativo especialista principal, 1.º 
escalão, índice 345, neste Gabinete, ao abrigo dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Março de 2021.

Chon Man Wa — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
assistente técnico administrativo especialista, 3.º escalão, 
índice 330, neste Gabinete, ao abrigo dos artigos 4.º e 6.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Março de 2021.

Por despachos do coordenador deste Gabinete, de 4 de 
Março de 2021:

Lei Seng U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre-
dindo para técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 625, 
neste Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, na redação vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.o 12/2015, a partir de 5 de Março 
de 2021.

Tam Pek I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre-
dindo para técnico principal, 2.º escalão, índice 470, neste 
Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, na redação vigente, conjugado com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.o 12/2015, a partir de 5 de Março de 
2021.

Por despacho do coordenador deste Gabinete, de 16 de 
Março de 2021:

Ao Ieong In Tai, auxiliar, 1.º escalão, deste Gabinete, em re-
gime de contrato administrativo de provimento (período 
experimental) — autorizada a continuar a exercer funções 
neste Gabinete, em regime de contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, nos termos dos artigos 
4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de 
Maio de 2021.

–––––––

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 
8 de Abril de 2021. — O Coordenador do Gabinete, Lam Wai 
Hou.
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